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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA                                                              

                      CRIANÇA E DO ADOLESCENTE


RESOLUÇÃO Nº 37, de 24 de MAIO de 2017.

Delibera pela aprovação do Plano de Ação apresentado para atender a Deliberação nº 062/2016 do CEDCA.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Toledo (CMDCA), no uso das atribuições que lhe confere a Lei Federal nº 8.069 de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e suas alterações dadas pela Lei Federal nº 12.010 de 2009 e Lei municipal 2.043 de 21 de outubro de 2010, em Reunião Ordinária realizada no dia 24 de maio de 2017, nas dependências da Central de Conselhos, sito à Rua Sete de Setembro, 1134, Centro, Toledo – Paraná, e;
Considerando a Deliberação nº 062/2016 do CEDCA que tem por objetivo estabelecer incentivo financeiro, por meio do Fundo Estadual para a Infância e Adolescência, aos municípios com a finalidade da oferta e o aprimoramento do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV, para crianças e adolescentes com idade entre 0 e 18 anos, desde que atendam os critérios desta deliberação;
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o Plano de Ação apresentado no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Toledo-Paraná, referente a Deliberação nº 062/2016 do CEDCA – Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente, conforme especificado abaixo:

a) Repasse de recursos no formato fundo a fundo para o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV, para crianças e adolescentes com idade entre 0 e 18 anos;
b) Valor disponibilizado de R$ 67.727,50, dividido em duas parcelas, que será utilizado para investimento em equipamentos e mobiliário;

c) O recurso será destinado as 12 unidades governamentais que ofertam Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para crianças e adolescentes de Toledo-PR.

Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor a partir de sua publicação.
Toledo, 24 de maio de 2017
IVONE LAGUNA
Presidente do CMDCA
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